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P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 048/2026
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Origem: Executivo

Relator: Vereadora Professora Isabel

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O  projeto  de  lei  em  análise  visa  adequar  a  nomenclatura,  carga  horária  e 

vencimentos dos cargos constantes na Lei Municipal n° 5.852/2016, para que os mesmos fiquem 

em harmonia com os constantes no quadro de cargos do Município.

Não há implemento de nova despesa e uma vez que tais cargos são para atendimento 

da saúde prisional, opino pela viabilidade de tramitação do presente.

Sala das Comissões em 29 de abril de 2026.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.

Vereador Julio Mirim: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Feranado Palmital: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _____________________
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